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Demonstrações Financeiras - Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 e de 2019 - Valores em milhares de Reais
Balanço Patrimonial 31/12/20 31/12/19

Ativo/Ativo Circulante 115 439
Disponibilidades 2 1
Caixa e bancos 2 1
Títulos e Valores Mobiliários 88 412
Cotas de fundos de investimentos 88 412
Outros Créditos 25 26
Diversos 25 26
Total do Ativo 115 439
Passivo/Passivo Circulante 3.241 3.261
Outras Obrigações 3.241 3.261
Demais impostos e contribuições a recolher – 1
Obrigações por aquisição de bens e direitos 3.178 3.178
Diversos 63 82
Patrimônio Líquido (3.126) (2.822)
Capital 7.734 7.734
De domiciliados no país 7.734 7.734
Reservas de capital (48) (48)
Lucros/(Prejuízos) acumulados (10.812) (10.508)
Patrimônio líquido atribuível aos controladores (3.126) (2.822)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 115 439

Demonstração Resultado Exercício (Lei 11.638) 31/12/20 31/12/19
Resultado Bruto: Despesas/Receitas Operacionais (311) (275)

Despesas Gerais e Administrativas (311) (276)
Despesas com pessoal (141) (135)
Outras despesas administrativas (165) (136)
Despesas tributárias (5) (5)

Outras Receitas Operacionais – 1
Resultado Antes Resultado Financeiro e  Tributos (311) (275)
Resultado Financeiro 7 31

Receitas Financeiras 7 31
Rendas de títulos e valores mobiliários 7 31

Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro (304) (244)
Resultado Líquido das Operações Continuadas (304) (244)
Lucro/(Prejuízo) do Período (304) (244)

Atribuído a Sócios da Empresa Controladora (304) (244)
Nº de Ações 1.572.787 1.572.787
Lucro (prejuízo) por Ação: (0,194) (0,155)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Eventos

Capital 
Reali- 
zado

Reser- 
vas de  
Capital

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados
Total 

31/12/19

Total 
Contro- 
ladores

Saldos iniciais 01/01/19 7.734 (48) (10.264) (2.578) (2.578)
Mutações do Período – – (244) (244) (244)
Lucro líquido (prejuízo) exercício– – (244) (244) (244)
Saldos finais 31/12/19 7.734 (48) (10.508) (2.822) (2.822)

Eventos

Capital 
Reali- 
zado

Reser 
vas de 
Capital

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados
Total 

31/12/20

Total 
Contro- 
ladores

Saldos iniciais  01/01/20 7.734 (48) (10.508) (2.822) (2.822)
Mutações do Período – – (304) (304) (304)
Lucro líquido (prejuízo) exercício– – (304) (304) (304)
Saldos finais 31/12/20 7.734 (48) (10.812) (3.126) (3.126)

Demonstração dos Fluxos de Caixa 31/12/20 31/12/19
Atividades Operacionais (304) (244)

Lucro líquido (prejuízo) do período (304) (244)
Variação de Ativos e Obrigações 305 242

(Aumento) diminuição títulos e valores mobiliários 324 250
(Aumento) diminuição de outros créditos 1 (7)
Aumento (diminuição) de outras obrigações (20) (1)

Demonstração dos Fluxos de Caixa 31/12/20 31/12/19
Caixa líquido (aplicado) consumido atividades operacionais 1 (2)
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes de Caixa 1 (2)
Modificações na Posição Financeira
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 1 3

No fim do do exercício 2 1
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes de Caixa 1 (2)

Demonstração do Resultado Abrangente 31/12/20 31/12/19
Resultado do Período (304) (244)

Resultado Abrangente (304) (244)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Lucros ou Prejuízos Total

Eventos Realizado Acumulados 31/12/19
Saldos finais em 31/12/18 7.230 (1.728) 5.502
Mutações do Período – (422) (422)
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício – (422) (422)

Capital Lucros ou Prejuízos Total
Eventos Realizado Acumulados 30/06/20
Saldos finais em 31/12/19 7.230 (2.150) 5.080
Mutações do Período – (196) (196)
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício – (196) (196)
Saldos finais em 30/06/20 7.230 (2.346) 4.884

Reinaldo Dantas - Contador - CRC-1SP 110330/O-6

Link Partners S/A
CNPJ(ME) 03.344.731/0001-42

Demonstrações Financeiras - Encerrados em 30 de Junho de 2020 e 31 de Dezembro de 2019 - Valores em milhares de Reais
Demonstração Resultado Exercício (Lei 11.638) 30/06/20 31/12/19
Despesas/Receitas operacionais (229) (630)

Despesas gerais e administrativas (234) (497)
Despesas com pessoal (119) (201)
Outras despesas administrativas (109) (276)
Despesas tributárias (2) (13)
Despesas de depreciação e amortização (4) (7)

Outras receitas operacionais 5 67
Outras despesas operacionais – (1)
Resultado de equivalência patrimonial – (199)

Resultado Antes Resultado Financeiro e Tributos (229) (630)
Resultado Financeiro 33 208

Receitas Financeiras 36 208
Rendas de títulos e valores mobiliários 36 208

Despesas Financeiras (3) –
Prejuízos com títulos e valores mobiliários (3) –

Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro (196) (422)
Resultado Líquido das Operações Continuadas (196) (422)
Lucro/(Prejuízo) do Período (196) (422)

Nº de ações 1.540.479 1.540.479
Lucro (Prejuízo) por ação: (0,127) (0,274)

Balanço Patrimonial 2020 2019
Ativo/Ativo Circulante 4.953 5.122
Títulos e Valores Mobiliários 3.493 3.560
Cotas de fundos de investimentos 3.416 3.559
Títulos de renda fixa 77 1
Outros Créditos 1.457 1.559
Diversos 1.457 1.559
Outros Valores e Bens: Outros valores e bens 3 3
Ativo Não Circulante 14 18
Imobilizado de Uso 14 18
Outros bens do imobilizado de uso 34 35
(Depreciações acumuladas) (20) (17)
Gastos de organização e expansão 1 1
(Amortizações acumuladas) (1) (1)
Total do Ativo 4.967 5.140

Balanço Patrimonial 2020 2019
Passivo/Passivo Circulante 83 60
Outras Obrigações 83 60
Impostos e contribuições sobre salários 11 13
Demais impostos e contribuições a recolher 1 1
Provisões para pagamentos a efetuar 38 12
Diversos 33 34
Patrimônio Líquido 4.884 5.080
Capital: 7.230 7.230
 De domiciliados no país 7.230 7.230
Lucros/(Prejuízos) acumulados (2.346) (2.150)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 4.967 5.140

Demonstração dos Fluxos de Caixa 30/06/20 31/12/19
Atividades Operacionais (192) (216)

Lucro líquido (Prejuízo) do período (196) (422)
Resultado equivalência patrimonial – 199
Depreciações e amortizações 4 7

Variação de Ativos e Obrigações 192 216
(Aumento) diminuição de títulos e valores mobiliários 66 149
(Aumento) diminuição de outros créditos 103 67
(Aumento) diminuição de outros valores e bens – (1)
Aumento (Diminuição) de outras obrigações 23 1

Demonstração do Resultado Abrangente 30/06/20 31/12/19
Resultado do Período (196) (422)

Resultado Abrangente (196) (422)
Daniel Cardoso Mendonça de Barros - Diretor

G&P Projetos e Sistemas S.A.
CNPJ nº 59.057.992/0001-36 - NIRE 35.300.465.989

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: 1º/10/2021, às 11h00, foi realizada a presente Reunião do Conselho de Administração. 2. Assembleia Digital: 
Nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN 79”), a presente assembleia da G&P Projetos e Sistemas
S.A. (“Companhia”) foi inteiramente realizada de modo digital, em razão das medidas de distanciamento social para controle da 
pandemia do Coronavírus (COVID-19). A ata desta reunião foi assinada digitalmente por todos os acionistas através da plataforma
“DocSales”. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. 4. Mesa: Presidente: Fabio Carlos Pereira; Secretária: Daniele Rosa dos Santos. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre:
(i) receber o termo de renúncia apresentado em 30/09/2021, pelo Sr. Daniel Tavares de Castro, ao seu respectivo cargo de Diretor
Presidente da Companhia; e (ii) eleição de novo diretor da Companhia. 6. Deliberações: Pela unanimidade de votos dos membros do 
conselho de administração presentes, e sem reservas, foram aprovadas as seguintes deliberações: 6.1. Consignar o recebimento pela
Companhia do termo de renúncia ao cargo de Diretor Presidente apresentado, no dia 30/09/2021, pelo Sr. Daniel Tavares de Castro,
RG nº 6.747.148, expedida pela SSP/SP, CPF/ME sob o nº 693.897.218-49, com endereço comercial na Cidade de São Paulo/SP. A 
cópia do referido termo de renúncia consta do Anexo I deste instrumento. 6.2. Em virtude do disposto acima, aprovar a eleição, como 
Diretor Presidente da Companhia, do Sr. (i) Ricardo da Silva Ribeiro, RG nº 35.418.683-8 SSP/SP, CPF/ME sob o nº 225.507.068-54,
com endereço comercial na Cidade de São Paulo/SP, com mandato unificado ao mandato atual da Diretora sem designação específica,
ou seja, até 09/12/2022. 6.3. O Diretor ora eleito declara atender aos requisitos previstos na Lei das S.A. para exercer o referido cargo,
em particular aqueles previstos no artigo 147 da citada Lei, quais sejam: (a) não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, nem sujeito 
à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (b) ter reputação ilibada; (c) não ocupar cargos em 
sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração, ou fiscal; 
e (d) não possuir interesse conflitante com a Companhia. Dessa forma, o Diretor ora eleito ficará investido no cargo para o qual foi 
indicado, mediante assinatura do respectivo termo de posse, feito e arquivado na sede da Companhia, e adendo ao presente instrumento 
como Anexo II. 6.4. Autorizar a administração da Companhia a realizar todos os atos necessários para a consecução e formalização das 
deliberações anteriores. 7. Encerramento: Nada mais havendo sido tratado, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da 
qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada em plataforma digital. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente - Fabio Carlos 
Pereira; Secretária - Daniele Rosa dos Santos. Conselheiros presentes: Fabio Carlos Pereira, Daniele Rosa dos Santos. Certifico que a
presente ata confere com a original lavrada no livro próprio. São Paulo, 1º/10/2021. Mesa: Fabio Carlos Pereira - Presidente; Daniele 
Rosa dos Santos - Secretária. JUCESP nº 510.046/21-6 em 22/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

G&P Projetos e Sistemas S.A.
CNPJ nº 59.057.992/0001-36 - NIRE 35.300.465.989

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 1º/10/2021, às 10h00, foi realizada a presente Assembleia Geral Extraordinária.  2. Assembleia Digital: Nos termos
da Instrução Normativa do DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN 79”), a presente assembleia da G&P Projetos e Sistemas S.A. (“ Companhia”) foi
inteiramente realizada de modo digital, em razão das medidas de distanciamento social para controle da pandemia do Coronavírus (COVID-19).  
A ata desta reunião foi assinada digitalmente por todos os acionistas através da plataforma “DocSales”. 3. Convocação e Presença: Dispensada a
convocação nos termos do artigo 124, §4º, e artigo 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos 
acionistas, representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença dos 
Acionistas. 4. Mesa: Presidente: Fabio Carlos Pereira; Secretária: Daniele Rosa dos Santos. 5. Ordem do Dia: (i) apreciar o termo de renúncia 
apresentado em 30 de setembro de 2021, pelo Sr. Daniel Tavares de Castro, ao seu respectivo cargo de membro do Conselho de Administração 
da Companhia;  (ii) eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações: Lidos, tratados e discutidos os assuntos 
constantes da ordem do dia, as seguintes deliberações foram aprovadas, sem quaisquer ressalvas, por unanimidade dos acionistas presentes:  
6.1 Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 6.2 Consignar o recebimento pela
Companhia do termo de renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração apresentado, no dia 30/09/2021, pelo Sr. Daniel Tavares de 
Castro, com endereço comercial na Cidade de São Paulo/SP, RG nº 6.747.148, expedida pela SSP/SP, CPF/ME sob o nº 693.897.218-49. A cópia 
do referido termo de renúncia consta do Anexo I deste instrumento. 6.3 Em virtude do disposto acima, aprovar a eleição, como membro do Conselho 
de Administração da Companhia, do Sr. Ricardo da Silva Ribeiro, RG nº 35.418.683 -8 SSP/SP, CPF/ME sob o nº 225.507.068-54, com endereço
comercial na Cidade de São Paulo/SP, com mandato unificado ao mandato atual dos demais membros do Conselho de Administração, ou seja, até 
09/12/2022. 6.4 O membro do conselho de administração ora eleito declara atender aos requisitos previstos na Lei das S.A. para exercer o referido 
cargo, em particular aqueles previstos no artigo 147 da citada Lei, quais sejam: (a) não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, nem sujeito à pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (b) ter reputação ilibada; (c) não ocupar cargos em sociedades que 
possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração, ou fiscal; e (d) não possuir interesse
conflitante com a Companhia. Dessa forma, o membro do conselho de administração ora eleito ficará investido no cargo para o qual foi indicado, 
mediante assinatura do respectivo termo de posse, feito e arquivado na sede da Companhia, que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento como Anexo II. 6.5 Autorizar o Diretor da Companhia a tomar todas as providências necessárias para efetivação das deliberações ora
tomadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo sido tratado, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos em 
plataforma digital. 8. Assinaturas: Mesa: Fabio Carlos Pereira - Presidente; Daniele Rosa dos Santos - Secretária. Acionistas presentes: FPG&P 
Participações - Eireli, representada por Fabio Carlos Pereira. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 1º/10/2021. Fabio Carlos
Pereira - Presidente. Daniele Rosa dos Santos - Secretária. JUCESP nº 510.045/21-2 em 22/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Klabin For You Soluções em Papel S.A.
CNPJ nº 05.905.802/0001-64 - NIRE nº 35300195965

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30/04/2021
I. Data, Hora e Local: Aos 30/04/2021, às 10h00, por teleconferência. II. Mesa: Fabio Fernandes Medeiros - Presidente da Mesa e Thais Caroline 
Oliveira Machado - Secretária. III. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme Livro de Presença de Acionistas. 
IV. Publicações Prévias: Nos termos do § 4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, foi dispensada a publicação dos anúncios. Nos termos do § 4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76, foi dispensada a publicação da convocação da Assembleia Geral. Nos termos do artigo 294 da Lei nº 6.404/76, foi
dispensada a publicação do Balanço Patrimonial. V. Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2020; (b) reeleger os membros da Diretoria para 
o mandato anual; e (c) fixar a remuneração dos administradores. VI. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: foi dispensada a leitura dos 
documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta AGO, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas. VII. Deliberações
Tomadas: (a) Aprovar por unanimidade e sem reserva, as contas da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstração do Patrimônio Líquido, 
relativos ao exercício encerrado em 31/12/2020, no qual foi apurado o prejuízo líquido de R$1.047.302,42. (b) Reeleger os seguintes membros da
Diretoria, com mandato até a próxima AGO a ser realizada em 2022: (i) a Sra. Gabriella Dias Marchi Michelucci, brasileira, casada, engenheira 
química, RG nº 8.500.264-1 (SSP-SP), CPF nº 047.499.898-35, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3600 - 5º andar, São 
Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretora, sem designação específica; (ii) o Sr. Douglas Dalmasi, brasileiro, casado, administrador, RG nº 
21.180.394-7 (SSP-SP), CPF nº 125.039.968-84, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3600 - 5º andar, São Paulo/SP, para 
ocupar o cargo de Diretor, sem designação específica; e (iii) o Sr. Fábio Fernandes Medeiros, brasileiro, casado, advogado, RG nº 106712599 
(IFP/RJ), CPF nº 069.907.687-03, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3600 - 5º andar, São Paulo/SP, para ocupar o cargo 
de Diretor, sem designação específica. Os Diretores ora reeleitos, tomarão posse por meio da assinatura dos termos de posse arquivados na sede
social da Companhia e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e 
nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, declarando-se cientes do disposto no artigo
147 da Lei nº 6.404/76. (c) Fixar a remuneração dos Administradores da Companhia no valor global de R$ 1.000,00, a ser dividida entre os 
membros da Diretoria em reunião do Colegiado. Os Diretores declararam, expressamente, renunciar à percepção de qualquer remuneração. 
VIII. Encerramento e Assinaturas: lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Acionistas: Klabin S.A., por
seus representantes legais Cristiano Cardoso Teixeira - Diretor Geral; e Marcos Paulo Conde Ivo - Diretor Financeiro e RI; e Klabin do Paraná
Produtos Florestais Ltda. (representada por seus Diretores Marcos Paulo Conde Ivo e Cristiano Cardoso Teixeira). Diretores Reeleitos: Fabio 
Fernandes Medeiros, Gabriella Dias Marchi Michelucci e Douglas Dalmasi. Fabio Fernandes Medeiros - Presidente da Mesa; Thais Caroline 
Oliveira Machado - Secretária. JUCESP nº 366.713/21-8 em 03/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO (CMSP)  
SECRETARIA GERAL 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

1. Nos termos dos Artigos 19, 20 “caput” e seu inciso I e parágrafos 3º e 5º, 23 parágrafo 6º item VI, 
31 e 32 parágrafo único, tudo do Estatuto Social do CMSP, ficam convocados os associados com 
direito a voto, para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária que será realizada no  
dia 21 (vinte e um) de novembro de 2021, às 09h30min, na Boate da Sede do Círculo Militar 
de São Paulo, localizado à Rua Abílio Soares, n° 1589 - Capital-SP, a fim de elegerem o Presidente 
e o Vice-Presidente da Diretoria Executiva e os Presidentes dos Conselhos Consultivo e Fiscal  
e respectivos Conselheiros, para a gestão 2022/2023.

2. De acordo com o Artigo 19 do Estatuto Social, poderão participar da Assembleia Geral os associados 
titulares e respectivos cônjuges ou companheiras(os), em dia com suas obrigações estatutárias 
e no exercício de seus direitos sociais.

3. De acordo com o Artigo 20 “caput” e seu item I do Estatuto Social, a Assembleia reunir-se-á, em 
primeira convocação na hora marcada, com a presença da metade mais um dos associados  
aptos a dela participar, ou, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número  
dos presentes.

4. De acordo com o § 3º do Artigo 20 do Estatuto Social, o Edital de Convocação será publicado em 
jornal de grande circulação na Capital do Estado de São Paulo, em 3(três) edições e com 
antecedência mínima de 15(quinze) dias, sendo afixadas cópias desse Edital nos quadros  
de avisos da sede social, no sítio eletrônico oficial, dele constando dia, hora, local e temário  
da Assembleia Geral.

5. De acordo com o § 5° do Artigo 20 do Estatuto Social, não terão direito a votar os associados 
admitidos nos 90 (noventa) dias anteriores à data da publicação do Edital de Convocação  
da Assembleia Geral, ou seja, todos aqueles incluídos no quadro social após 08 de Agosto de 2021.

6. De acordo com o Artigo 31 do Estatuto Social, as eleições do Presidente e Vice-Presidente da 
Diretoria Executiva e dos Presidentes dos Conselhos Consultivo e Fiscal e respectivos Conselheiros, 
realizar-se-ão na segunda quinzena do mês de novembro do ano eleitoral, por Assembleia Geral 
Ordinária especialmente convocada para tal fim.

7. De acordo com o § único do Artigo 32 do Estatuto Social, em virtude do registro de uma única 
Chapa, a eleição será feita por aclamação, pela Assembleia Geral Ordinária.

8. De acordo com o item VI do § 6º do Artigo 23 do Estatuto Social e § único do Artigo 42  
do Regulamento Geral, os Diretores Executivos serão nomeados, a partir de 22 de Novembro de 2021, 
pelo Presidente do CMSP que for eleito na Assembleia Geral Ordinária ora convocada,  
por intermédio de Portaria Especial de Nomeação.

São Paulo, 02 de novembro de 2021.
Gen. Div. EDUARDO DINIZ

Presidente do CMSP
CARLOS HENRIQUE MARTINS ROMAR, Cel.

Diretor 1º Secretário do CMSP

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
Valério Marega Junior, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 65.299.55, emitido pela SSP/MG, inscrito no CPF nº 863.437.346-00, com endereço residencial  
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Franceses, nº 498, apartamento 52, CEP 
01329-900; Mário Sérgio Duarte Garcia Neto, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 46.009.283-2, emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 370.280.418-
83, com endereço residencial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, 91, 2º andar, 
Jardim Europa, CEP 01448-000; e Rosana Muniz dos Santos Lima, brasileira, contadora, casada em 
comunhão parcial, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.929.520-4, inscrita no CPF sob o  
nº 170.837.628-30, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Dr. João 
Toniolo, nº 372, Pirituba. DECLARAM, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução  
nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargos de administração na WNT Capital 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (em constituição). ESCLARECEM que eventuais 
objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação comprobatória, devem ser 
apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma especificada 
abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público 
acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas 
do processo respectivo. Processo nº 183740. BANCO CENTRAL DO BRASIL - Departamento de 
Organização do Sistema Financeiro (Deorf) - Gerência-Técnica em São Paulo - I (GTSP1) - Avenida 
Paulista, 1.804 - 5º andar, Cerqueira César - CEP 01310-922. São Paulo, 01 de novembro de 2021.  
Valério Marega Junior, Mário Sérgio Duarte Garcia Neto, Rosana Muniz dos Santos Lima.

NU PAGAMENTOS S.A. – INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
(“COMPANHIA”) – CNPJ/ME Nº 18.236.120/0001-58 NIRE 35.300.453.387

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15.10.2021
1. Data, Hora e Local: 15 de outubro de 2021, às 09h, na sede da Companhia, na Rua Capote Valente, nº 39, Pinheiros, CEP 05409-000, São 
Paulo - SP. 2. Convocação: dispensada em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei n° 6.404/76. 3. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença 
de Acionistas. 4. Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 5. Ordem do Dia: aprovar 
a celebração, pela Companhia, do seguinte contrato:  contrato de arrendamento mercantil “(Contrato”) a ser firmado entre Nu Invest Corretora 
de Valores S.A. (“Nu Invest”) como arrendatária, e Banco de Lage Landen Brasil S.A. (“BLL”) como arrendador, e a Companhia como garantidor 
solidário, no valor total dos bens de R$ 1.313.446,00 (um milhão, trezentos e treze mil e quatrocentos e quarenta e seis reais). 6. Deliberações: 
Os acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimidade, e em cumprimento ao disposto no artigo 9º  itens “f” e “r” do Estatuto 
Social, aprovam por unanimidade a celebração do Contrato. Fica autorizada a administração da Companhia a adotar todas e quaisquer medidas 
e celebrar todos os documentos necessários à celebração e formalização do Contrato, incluindo, mas não se limitando, aos seus aditamentos, 
ficando ratificados todos os atos já praticados em conformidade com a deliberação da presente ata. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Cristina Helena Zingaretti Junqueira - Presidente 
da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Acionistas: Cristina Helena Zingaretti Junqueira; Internet - Fundo de Investimento em 
Participações (por BRL Trust Investimentos Ltda., p. Rodrigo Cavalcante). Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Registro JUCESP nº 514.067/21-4 em 27/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Recepta Biopharma S.A.
CNPJ/MF 07.896.151/0001-19 - NIRE 35.30032928-7

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Aos Acionistas da Recepta Biopharma S.A. Na qualidade de presidente do Conselho de Administração da
Recepta Biopharma S.A. (“Companhia”), convoco os acionistas para a realização de Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 2 de dezembro de 2021, às 14h00, em ambiente virtual. Ordem 
do dia: Discutir e deliberar sobre: 1) Indicação pelo acionista Inova Empresa Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, de membro do Conselho de Administração nos termos do Acordo de Acionistas vigente. São Paulo, 
03 de novembro de 2021. Gabriel Luiz Oliva Perez - Presidente do Conselho de Administração.

Camargo Corrêa Naval Participações S.A.
CNPJ/ME nº 08.646.964/0001-13 - NIRE 35.300.515.340
Ata da Reunião do Conselho de Administração.

Data: 03 (três) de setembro de 2021, às 11:30 horas. Local: via internet (aplicativo Microsoft Teams. Presença: todos 
os membros do Conselho de Administração da Camargo Corrêa Naval Participações S.A. (“Sociedade”), abaixo 
assinados, na conformidade do Parágrafo 5º do Artigo 9 do Estatuto Social. Presidência: José Florêncio Rodrigues Neto, 
Presidente do Conselho de Administração. Secretária: Carolina Giovani Santos, Secretária do Conselho de 
Administração. Ordem do Dia: deliberar sobre a eleição da Diretoria da Sociedade. Deliberações: Os Senhores 
Conselheiros, por unanimidade, tomaram conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. Leonardo de Mattos 
Galvão, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade profi ssional OAB/SP n° 234.550 e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 307.667.278-90, ao cargo de Diretor de Compliance, a partir de 31 de agosto de 2021 e, aprovaram 
eleger em substituição ao cargo de Diretor, o Sr. Roberto Cavalheiro Brisolla Neto, brasileiro, casado, engenheiro, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 216.190.718-27, portador da cédula de identidade RG nº 28.563.885-3 -SSP/SP. Em ato 
contínuo, aprovaram a renovação do mandato do Diretor Superintendente, José Florêncio Rodrigues Neto, 
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/ME sob o nº 484.364.021-20, portador da cédula de identidade RG nº 
1.487.678 (DF), fi cando a Diretoria da Companhia com a seguinte composição: Diretor Superintendente, José 
Florêncio Rodrigues Neto, e, Diretor, Roberto Cavalheiro Brisolla Neto, acima qualifi cados, ambos domiciliados 
na Avenida Rebouças, nº 3970, 30º andar, conjunto B, Pinheiros, CEP: 05402-600, São Paulo-SP, com prazo de mandato 
nos termos do Estatuto Social da Sociedade, ratifi cando todos os atos praticados a partir de 01 de setembro de 2021. Os 
Diretores, ora eleitos, tomarão posse do novo mandato assinando os respectivos termos de posse no Livro de Atas de 
Reunião da Diretoria e, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial e nem condenados ou 
se encontram sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, ou qualquer outro que os impeçam de exercer administração de sociedade, nos termos dos Artigos 147 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 1.011, parágrafo primeiro da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos presentes. (aa) Mesa: José Florencio Rodrigues Neto, Presidente e Carolina Giovani Santos, Secretária. Conselheiros: 
José Diogo Bastos Neto e Luiz Eduardo do Amaral Costa. Certifi camos que a presente é cópia fi el da original lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 03 de setembro de 2021. José Florêncio Rodrigues Neto - Presidente; Carolina Giovani 
Santos - Secretária. JUCESP nº 512.493/21-2 em 25.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

INFRACOMMERCE CXAAS S.A.
CNPJ/ME nº 38.456.921/0001-36 - NIRE 35.300.557.361 - Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da Infracommerce CXAAS S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 26 de novembro de 2021, às 9h00 horas 
(“AGE”), de forma exclusivamente remota (por meio da plataforma eletrônica de videoconferência  
Ten Meetings (https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=26A82ED7BDEF), a fim de 
tratar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) ratificar a nomeação e a 
contratação da empresa de avaliação especializada Apsis Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ/ME 
sob nº 27.281.922/0001-70 (“Apsis”), pela administração da Companhia, como empresa especializada 
para fins de elaboração do laudo de que trata o artigo 256, §1º da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) 
(“Laudo da Aquisição”) no contexto da aquisição de ações representativas de 66,6667% do capital 
social da Synapcom Comércio Eletrônico S.A. (“Synapcom”), conforme fato relevante divulgado pela 
Companhia em 26 de setembro de 2021 (“Aquisição”), nos termos do Contrato de Compra e Venda, 
Incorporação de Ações e Outras Avenças celebrado em 25 de setembro de 2021 entre a Companhia 
e os acionistas da Synapcom; (ii) examinar, discutir e aprovar o Laudo da Aquisição, para fins do 
artigo 256, §1º da Lei das S.A.; (iii) aprovar a Aquisição, nos termos do artigo 256, I da Lei das S.A.; 
(iv) examinar, discutir e deliberar sobre o “Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações de 
Emissão da Synapcom Comércio Eletrônico S.A. pela Infracommerce CXAAS S.A.”, celebrado entre 
os órgãos de administração da Companhia e da Synapcom, em 03 de novembro de 2021 (“Protocolo 
de Incorporação”); (v) ratificar a nomeação e a contratação da Apsis pela administração da 
Companhia, como empresa responsável pela elaboração do laudo de avaliação das ações da 
Synapcom, elaborado em 28 de outubro de 2021 (“Laudo de Avaliação”); (vi) examinar, discutir e 
deliberar sobre o Laudo de Avaliação; (vii) deliberar sobre a incorporação das ações de emissão da 
Synapcom pela Companhia, nos termos e condições previstos no Protocolo de Incorporação 
(“Incorporação de Ações”); (viii) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia decorrente 
da Incorporação de Ações; (ix) deliberar sobre a emissão de 6 (seis) bônus de subscrição de emissão 
da Companhia em decorrência da Incorporação de Ações, nos termos do Protocolo de Incorporação; 
(x) caso reste aprovada a matéria indicada no item (viii) acima, deliberar sobre a alteração do artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto Social”), para refletir o aumento do capital social da 
Companhia decorrente da Incorporação de Ações; (xi) ratificar os atos já praticados pelos 
administradores da Companhia em relação às matérias ora deliberadas e autorizar os administradores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização da 
Incorporação de Ações, observada a necessidade de verificação das condições de eficácia previstas 
abaixo. Condições de Eficácia: As deliberações a serem tomadas nesta AGE terão sua eficácia 
condicionada à implementação de determinadas condições precedentes para a consumação da 
Incorporação de Ações conforme estabelecido no Protocolo de Incorporação. Instruções Gerais:  
A Administração da Companhia esclarece que os acionistas, observados os respectivos prazos e 
procedimentos, poderão participar e votar na AGE via sistema eletrônico para participação a 
distância disponível por meio da plataforma digital eletrônica Ten Meetings (“Plataforma Digital”) 
mediante link específico a ser disponibilizado em observância ao quanto disposto na proposta da 
administração. Para participação na AGE por meio do sistema eletrônico de participação a distância, 
os acionistas (ou seus procuradores ou representantes legais) deverão solicitar o seu cadastro para 
o Departamento de Relações com Investidores da Companhia, o qual deverá ser impreterivelmente 
recebido pela Companhia até o dia 24 de novembro de 2021, no endereço eletrônico investor@
infracommerce.com.br (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i) conter a 
identificação do acionista e, se for o caso, de seu procurador ou representante legal que comparecerá 
à AGE, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e 
endereço de e-mail do solicitante; e, ainda, (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para 
participação na AGE, conforme abaixo indicado. Informações detalhadas sobre a participação do 
acionista diretamente, por seu representante legal ou procurador devidamente constituído, assim 
como as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância na AGE, incluindo 
orientações de acesso à Plataforma Digital estão descritas na proposta da administração disponível 
nos endereços eletrônicos detalhados no antepenúltimo parágrafo deste Edital de Convocação.  
A Companhia também dispõe abaixo as regras e instruções para participação na AGE via Plataforma 
Digital, sem prejuízo da necessidade dos acionistas de lerem integralmente as regras de participação 
dispostas na Proposta da Administração. Nos termos do artigo 126, da Lei das S.A., para participar 
na AGE, os acionistas ou seus representantes legais deverão apresentar juntamente com a 
solicitação de Cadastro, além da digitalização do documento de identidade e dos atos societários que 
comprovem a representação legal, via digitalizada dos seguintes documentos: (i) comprovante 
expedido pela instituição responsável pela escrituração das ações da Companhia, no máximo, 5 
(cinco) dias antes da data da realização da AGE; (ii) procuração em caso de participação por meio de 
representante; e/ou, ainda, (iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de 
ações nominativas, extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão 
competente com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da AGE. Com 
relação à identificação do acionista, são aceitos os seguintes documentos de identidade: Carteira de 
Identidade Registro Geral, Carteira Nacional de Habilitação, passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular, e título de eleitor, desde que com 
biometria e foto. O representante da acionista pessoa jurídica deverá apresentar via digitalizada dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (i) contrato ou estatuto social consolidado e 
atualizado, bem como alterações posteriores que não constem da consolidação; e, ainda, (ii) ato 
societário de eleição do administrador que (ii.a) comparecer à AGE como representante da pessoa 
jurídica, ou, ainda, (ii.b) assinar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica, 
sem necessidade de reconhecimento de firma. No tocante aos fundos de investimento, a 
representação dos cotistas na AGE caberá à instituição administradora ou gestora, observado o 
disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito 
de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar juntamente com a solicitação de Cadastro o regulamento do fundo 
consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente. Com relação à participação 
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na AGE deverá ter 
sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A..  
Em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, do Código Civil, a procuração deverá conter 
a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data 
e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, sem necessidade de 
firma reconhecida do outorgante. Vale mencionar que (i) as pessoas naturais acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, § 1º, da Lei das 
S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da CVM no 
âmbito do Processo CVM RJ 2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014, ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou 
advogado. A Companhia não exigirá (i) autenticação de cópias ou reconhecimento de firma; ou  
(ii) notarização, apostilamento ou consularização, tradução juramentada e registro no Registro de 
Títulos e Documentos dos documentos dos acionistas expedidos no exterior. Também não será 
requerido que os documentos societários e de representação das pessoas jurídicas e fundos de 
investimentos lavrados em língua inglesa ou espanhola sejam traduzidos para a língua portuguesa. 
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 
acionista receberá, até 24 (vinte e quatro) horas antes da AGE, as instruções para acesso ao sistema 
eletrônico para participação na AGE. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGE, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail investor@infracommerce.com.br, 
com até 3 (três) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o 
suporte necessário. Os demais documentos previstos na legislação aplicável foram apresentados à 
CVM, por meio do Sistema de Informações Periódicas e Eventuais (IPE), nos termos da ICVM 481, 
e disponibilizados aos Acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com 
Investidores (ri.locaweb.com.br), bem como nos sites da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) 
e da Comissão de Valores Mobiliários (gov.br/cvm). 

São Paulo, 04 de novembro de 2021 
PEDRO JEREISSATI - Presidente do Conselho de Administração

Pinus Arrendamentos S.A.
CNPJ/ME nº 39.578.823/0001-34 - NIRE 35300558294

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29/06/2021
Data, Hora e Local: Dia 29/06/2021, às 16:00 horas, na sede social da Companhia, na cidade de Matão/SP, na Rua São Lourenço, nº 81, térreo,
sala B, Bairro Vila Mariani, CEP 15.990-200. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação exigidas pelo artigo 124,
caput da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), em razão da presença da única acionista da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, 
da LSA. Mesa: Presidente: Ricardo José Sartorio; Secretário: Sr. Ilan Lagnado Jadoul. Ordem do Dia: (1) aprovar o “Instrumento Particular de
Protocolo e Justificação de Incorporação da Pinus Ativos Florestais Ltda. e da Pinus Arrendamentos S.A. pela Aroeira Reflorestadora S.A.”,
celebrado em 29/06/2021 entre a Companhia, a Pinus Ativos Florestais Ltda., CNPJ/ME nº 40.462.437/0001-61 (“Pinus Ativos”) e a Aroeira
Reflorestadora S.A., CNPJ/ME nº 35.012.664/0001-55 (“Aroeira”) (“Protocolo e Justificação”); (2) ratificar a contratação de sociedade avaliadora
especializada para elaborar o laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da Companhia, com data-base de 30/04/2021, que consta como 
anexo do Protocolo e Justificação, para fins da incorporação da Companhia pela Aroeira (“Laudo de Avaliação”); (3) aprovar o Laudo de
Avaliação; (4) aprovar a incorporação da Companhia pela Aroeira, com a consequente extinção da Companhia, nos termos constantes do 
Protocolo e Justificação (“Incorporação”); e (5) a autorização para que os diretores da Companhia pratiquem todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações aprovadas na presente AGE. Deliberações: Verificado o quórum legal de instalação nos termos do artigo 135, 
caput, da LSA e cumpridas todas demais formalidades previstas em lei e no Estatuto Social da Companhia atualmente em vigor, a presente
AGE foi regularmente instalada, tendo sido autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da LSA,
devendo as declarações de votos, protestos e dissidências, porventura apresentadas, serem enumeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa
e arquivadas na sede social da Companhia, nos termos do referido artigo. Após exame, discussão e votação, todas as matérias da Ordem do
Dia foram aprovadas na sua íntegra pela única acionista da Companhia, sem quaisquer restrições, nos seguintes termos: (1) Aprovar o
Protocolo e Justificação, que contém todos os termos, condições e justificativas da Incorporação, cuja cópia, autenticada pela Mesa, encontra-se 
anexa à presente ata como seu Anexo I. (2) Aprovar a contratação da Planconsult Planejamento e Consultoria Ltda., com sede em São
Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 5º andar, sala 524, Itaim Bibi, CEP 04538-133, CNPJ/ME nº 51.163.798/0001-23 (“Empresa
Avaliadora”) para (i) realizar a avaliação do patrimônio líquido contábil da Companhia com data-base de 30/04/2021; e (ii) elaborar o Laudo de
Avaliação. (3) Aprovar o Laudo de Avaliação datado de 15/06/2021 elaborado pela Empresa Avaliadora, cuja cópia é parte integrante do
Protocolo e Justificação, que apurou o valor do patrimônio líquido da Companhia, a ser inteiramente incorporado pela Aroeira, correspondente
ao montante total de R$ 1.687.072,53, o qual é baseado no valor contábil dos bens, direitos e obrigações da Companhia na data de 30/04/2021. 
(4) Aprovar a incorporação da Companhia pela Aroeira (Incorporação), com efeitos a partir da presente data, nos termos estabelecidos no 
Protocolo e Justificação e em conformidade com o artigo 227 da LSA, com a versão da totalidade do acervo patrimonial da Companhia à Aroeira 
e a consequente extinção da Companhia, que será integralmente sucedida pela Aroeira em todos os seus ativos, passivos, direitos e obrigações, 
na forma da lei. (4.1) A totalidade das ações de emissão da Companhia, integralmente tituladas pela Aroeira, são nesta data canceladas. Dessa
forma, não será procedida qualquer alteração no capital social da Aroeira como consequência da Incorporação, haja vista que o patrimônio 
líquido da Companhia ora atribuído à Aroeira corresponde exclusivamente à participação detida por esta na Companhia, nos termos do 
Protocolo e Justificação. (4.2) As variações patrimoniais eventualmente ocorridas no patrimônio líquido da Companhia entre a data-base da 
Incorporação e a data de aprovação da Incorporação serão inteiramente absorvidas pela Aroeira e registradas nas demonstrações contábeis 
da Aroeira, nos termos do Protocolo e Justificação. (5) Autorizar os diretores da Companhia a tomar todas e quaisquer providências necessárias
para a efetivação e formalização das deliberações propostas e aprovadas pelas acionistas da Companhia na presente AGE, notadamente a 
Incorporação, ao arquivamento e publicação dos atos societários e às averbações necessárias junto aos registros públicos competentes. 
Encerramento: Lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Ricardo José Sartorio -
Presidente e Ilan Lagnado Jadoul - Secretário. Acionista Presente: Aroeira Reflorestadora S.A. (representada por Ricardo José Sartorio - 
Diretor). São Paulo, 29/06/2021. JUCESP nº 380.947/21-3 em 09/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pinus Arrendamentos S.A.
CNPJ/ME n° 39.578.823/0001-34 - NIRE n° 35300558294

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09/06/2021
1. Data, Horário e Local: Realizada em 09/06/2021, às 10:00 horas, na sede social Companhia, na cidade de Matão/SP, na Rua São Lourenço, 
n° 81, térreo, sala B, Bairro Vila Mariani, CEP 15.990-200. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), por estar presente a única acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Ricardo José Sartorio e secretariada pelo Sr. Ilan Lagnado Jadoul. 
4. Ordem do Dia: Deliberar, discutir e votar sobre: (i) o reconhecimento do recebimento, pela Companhia, dos termos de renúncia da totalidade
dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a alteração dos atuais artigos 5º, § 3º, 13, 19, caput e § 4º, 20, 23 e 28, e a 
exclusão dos artigos 14, 15, 16, 17, 18, e 19, § 2º, e 26, §§ 1º e 2º, do Estatuto Social da Companhia para exclusão do Conselho de
Administração enquanto seu órgão e redução do prazo de mandato da Diretoria da Companhia de 3 anos para 1 ano; (iii) o reconhecimento
do recebimento dos termos de renúncia da totalidade dos diretores da Companhia, com a outorga da respectiva quitação; (iv) a eleição dos 
novos diretores da Companhia; e (v) a autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos necessários à efetivação das
deliberações propostas e aprovadas pela sua acionista. 5. Deliberações: Cumpridas todas as formalidades previstas em lei, a presente 
Assembleia Geral Extraordinária foi regularmente instalada, tendo sido autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos
do artigo 130, § 1º, da Lei das S/A, devendo as declarações de votos, protestos e dissidências, porventura apresentadas, serem enumeradas, 
recebidas e autenticadas pela Mesa e arquivadas na sede social da Companhia, nos termos do referido artigo. Após exame, discussão e
votação, todas as matérias da Ordem do Dia foram aprovadas na sua íntegra pela única acionista da Companhia, sem quaisquer restrições, 
nos seguintes termos: 5.1. Reconhecer os termos de renúncia constantes no Anexo I do presente ato, apresentados pela totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, nomeadamente, as Sras.: (a) Bianca Helena Fischer de Moraes, brasileira, casada, 
empresária, RG nº 52.984.000-5-SSP/SP, CPF/ME nº 928.171.817-00, residente e domiciliada na cidade de Araraquara/SP, na Avenida
Circular Doutor Gastão Vidigal, n° 452, Jardim Primavera, a qual exercia o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Ana Luisa
Fischer Marcondes Ferraz, brasileira, divorciada, empresária, RG nº 08.179.683-1-IFP/RJ, CPF/ME nº 011.060.107-60, residente e
domiciliada na Suíça, em 18, Chemin de L'Ecorcherie, 1253 Vandoeuvres; (c) Alessandra Fischer de Souza Santos, brasileira, casada, 
empresária, RG n° 09.112.764-7-IPF/RJ, CPF/ME nº 014.145.057-60, residente e domiciliada na cidade de Matão/SP, na Rodovia Washington 
Luiz s/nº, Km 295, Zona Rural; e (d) Renata Fischer Fernandes, brasileira, casada, empresária, RG n° 11.131.165-0-Detran/RJ, CPF/ME nº
085.760.577-19, residente e domiciliada na cidade de Araraquara/SP, na Avenida Circular Doutor Gastão Vidigal, nº 452, Jardim Primavera. 
5.1.1. Em razão da deliberação aprovada no item 5.1 acima, aprovar a outorga pela Companhia aos membros do Conselho de Administração
renunciantes da mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para delas nada mais reclamar, a qualquer tempo, a que título for, 
em juízo ou fora dele, hoje ou no futuro, por todos os atos por elas praticados durante a sua gestão como membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 5.2. Aprovar (i) a exclusão do Conselho de Administração enquanto órgão social da Companhia e (ii) a alteração
do prazo de mandato da Diretoria da Companhia de 3 anos para 1 ano. 5.2.1. Tendo em vista a deliberação do item 5.2 acima, aprovar a 
exclusão do § 3º do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Dessa forma, o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com
a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito, dividido em 1.687.524 ações ordinárias nominativas
e sem valor nominal, podendo a Companhia, por solicitação de qualquer acionista emitir cautelas e títulos múltiplos representativos das ações. 
§ 1º - As cautelas ou títulos múltiplos, que conterão os requisitos legais, deverão ser firmados por dois diretores. § 2º - Cada ação dará direito 
a 01 voto nas deliberações das assembleias gerais.” 5.2.2. Tendo em vista a deliberação do item 5.2 acima, aprovar a alteração do artigo 13 do
Estatuto Social da Companhia. Dessa forma, o referido artigo do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 13 - A Administração da Companhia competirá à Diretoria.”. 5.2.3. Tendo em vista a deliberação do item 5.2 acima, aprovar a exclusão
dos artigos 14, 15, 16, 17, 18, bem como do § 2º do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, de modo a renumerar os artigos subsequentes.
5.2.4. Tendo em vista as deliberações dos itens 5.2 e 5.2.3 acima, aprovar a alteração do artigo 14, caput, e § 3º (anterior artigo 19, caput, e 
§ 4º), do artigo 15 (anterior artigo 20) e do artigo 18 (anterior artigo 23) do Estatuto Social da Companhia. Diante disso, os artigos 14 a 18 do
Estatuto Social da Companhia passam a vigorar com as seguintes novas redações e numerações: “Artigo 14 - A Diretoria compor-se-á de 2 
a 4 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, que poderá dispensá-los a qualquer tempo. O mandato dos Diretores será de 
1 ano, sendo permitida a reeleição. Os Diretores firmarão a ata e o termo de posso no Livro de Atas de Reunião da Diretoria. § 1º - O prazo de
gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. § 2º - Caberá ao Diretor Presidente, dentre outras funções inerentes 
ao cargo, zelar pelos contatos com autoridades e entidades classistas e coordenas as operações da Companhia e as atividades da Diretoria,
atribuindo as respectivas funções. § 3º - No caso de impedimento temporário ou permanente de um Diretor, a Assembleia Geral decidirá ou 
pelo preenchimento da vaga ou pela distribuição das respectivas funções a outro ou outros Diretores.”. Artigo 15 - Caberá aos diretores
executar a política dos negócios da Companhia, aprovada pela Assembleia Geral. § Único - No desempenho de suas atribuições, os diretores
cumprirão as disposições legais, o estatuto social e o regimento interno da Companhia. Artigo 16 - Aos Diretores é vedada a prática de atos 
de liberalidade ou assumir, em nome da Companhia, obrigações de favor, tais como assumir avais, finanças ou outras garantias a obrigações 
de terceiros, sob pena de responsabilidade pessoal, salvo mediante a prévia e expressa autorização da Assembleia Geral. É, ainda, vedado
aos diretores participar de negócios conflitantes com os interesses da Companhia. Artigo 17 - A Companhia será representada, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, por dois diretores em conjunto, por um diretor em conjunto com um procurador ou por dois procuradores 
em conjunto. Artigo 18 - Os diretores e procuradores poderão praticar livremente todo e qualquer ato necessário à consecução do objeto social 
da Companhia, excetuados aqueles de competência da Assembleia Geral, nos termos da lei e deste Estatuto Social.”. 5.2.5. Tendo em vista as 
deliberações dos itens 5.2, 5.2.3 e 5.2.4, acima, aprovar a alteração do artigo 20, § único (antigo artigo 25, § único), do Estatuto Social da 
Companhia. Dessa forma, o artigo 20 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação e numeração: “Artigo 
20 - O exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano, data para qual serão levantadas as demonstrações financeiras do
exercício. § Único - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. Observadas as condições impostas por lei, 
a Diretoria poderá aprovar a distribuição de dividendos intermediários, mediante o levantamento de balanço semestral ou em períodos 
menores.” 5.2.6. Tendo em vista as deliberações dos itens 5.2, 5.2.3, 5.2.4 e 5.2.5, acima, aprovar a exclusão dos §§ 2º e 3º do artigo 21 (antigo 
artigo 26) do Estatuto Social da Companhia e renumerar os seguintes. Diante disso, o artigo 21 do Estatuto Social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte nova redação e numeração: “Artigo 21 - O lucro líquido terá a seguinte destinação: I - 5% para constituição da reserva 
legal, até atingir 20% do capital social. II - 25% do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei n° 6.404/76, para distribuição, entre os
acionistas, como dividendo mínimo obrigatório, nos termos do § 1º deste artigo. III - salvo deliberação em contrário da assembleia geral,
constituirá uma reserva para reforço de dividendo até atingir o limite do capital social. § 1º - A Companhia distribuirá como dividendo entre todas 
as ações, em cada exercício social, 25% do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. § 2º - O dividendo 
obrigatório de que trata o presente artigo poderá ser antecipado por decisão da Diretoria, devendo a assembleia geral ordinária, que se seguir 
à distribuição, declarar o dividendo pago. § 3º - A Assembleia Geral poderá autorizar a Diretoria a declarar dividendos intermediários à conta
de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. A Diretoria decidirá se a distribuição far-se-á
de uma só vez ou em parcelas.” 5.2.7. Tendo em vista as deliberações dos itens 5.2, 5.2.3, 5.2.4, 5.2.5 e 5.2.6, acima, aprovar a alteração do 
artigo 23 (antigo artigo 28) do Estatuto Social da Companhia, bem como renumerá-lo. Dessa forma, o artigo 23 do Estatuto Social da 
Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação e numeração: “Artigo 23 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, cabendo à Assembleia Geral determinar a forma de liquidação e a nomeação do liquidante.”.  5.3. Ante a exclusão do Conselho de
Administração, o reconhecimento pela Assembleia Geral dos termos de renúncia constantes no Anexo II do presente ato, apresentados pela
totalidade dos diretores da Companhia, nomeadamente, os Srs.: (a) Ronaldo Marfori Sampaio, brasileiro, solteiro, economista, RG nº
17.319.799 SSP/SP, CPF/ME n° 051.089.528-05, com domicílio profissional na Rua Amauri, nº 225, 10º andar, Jardim Europa, CEP 
01.448-000, cidade de São Paulo/SP; (b) Luiz Paulo Marques Moreira, brasileiro, casado, economista, RG n° 08.111.171-8 DIC/RJ, CPF/ME 
nº 020.345.667-00, com domicílio profissional na Rua Amauri, nº 225, 10° andar, Jardim Europa, CEP 01.448-000, cidade de São Paulo/SP; e 
(c) Ney Olivo Araldi, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 10/R862.729 SSP/SC, CPF/ME nº 387.139.939-68, domiciliado na 
cidade de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, na Rodovia SC-453, Km 24, Butiá Verde, Fraiburgo-SC, CEP 89580-000. 5.3.1. Em razão da 
deliberação do aprovado no item 5.3 acima, a Companhia outorga aos Diretores renunciantes, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e
irretratável quitação, para deles nada mais reclamar, a qualquer tempo, a que título for, em juízo ou fora dele, por todos os atos por eles
praticados durante a sua gestão como diretores da Companhia. 5.4. A eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia, mediante 
assinatura dos termos de posse no Livro de Atas da Diretoria da Companhia, com mandato de 01 ano a contar da presente data, permanecendo 
no cargo até a investidura de seus respectivos sucessores, nomeadamente, os Srs.: (a) Fabio Fernandes Medeiros, brasileiro, casado, 
advogado, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.600, 4º andar, 
CEP 04538-906, RG n° 10.671.259-9/SSP-DETRANRJ e CPF/ME nº 069.907.687-03; e (b) Ricardo José Sartorio, brasileiro, casado, 
contabilista, residente e domiciliado no município de Telêmaco Borba, PR, com escritório na Avenida Brasil, nº 26, bairro Harmonia, RG nº 
27.651.718-0 (SSP) e CPF/MF n° 274.221.088-19, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica. 5.4.1. Os membros da Diretoria
ora eleitos deverão tomar posse nos seus cargos mediante a assinatura dos seus respectivos termos de posse, sendo que no ato da posse 
deverão declarar, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147, § 1º, da Lei das S/A. 5.5. A Diretoria
da Companhia poderá praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações aprovada pela única acionista da Companhia, inclusive 
aqueles referentes às publicações dos referidos atos, bem como o arquivamento destes junto aos registros públicos competentes e na sede 
social da Companhia. 6. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral
Extraordinária, da qual se lavrou esta ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Ricardo José Sartorio - 
Presidente e Ilan Lagnado Jadoul - Secretário. Acionista Presente: Aroeira Reflorestadora S.A.. Matão (SP), 09/06/2021. Confere com a 
original, lavrada em livro próprio. Mesa: Ricardo José Sartório - Presidente; Ilan Lagnado Jadoul - Secretário. JUCESP nº 321.579/21-5 
em 05/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Monterla Holdings S.A.
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Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30/04/2021
I. Data, Hora e Local: Aos 30/04/2021, às 10h00, por teleconferência. II. Mesa: Cristiano Cardoso Teixeira - Presidente da Mesa e Thais 
Caroline Oliveira Machado - Secretária. III. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme Livro de Presença 
de Acionistas. IV. Publicações Prévias: Nos termos do § 4o do artigo 133 da Lei n° 6.404/76, foi dispensada a publicação dos anúncios. 
Nos termos do § 4o do artigo 124 da Lei n° 6.404/76, foi dispensada a publicação da convocação da Assembleia Geral. Nos termos do artigo
294 da Lei nº 6.404/76, foi dispensada a publicação do Balanço Patrimonial. V. Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2020; 
(b) reeleger os membros da Diretoria para o mandato anual; e (c) fixar a remuneração dos administradores. VI. Leitura de Documentos e
Lavratura da Ata: foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta AGO, uma vez que são do
inteiro conhecimento dos acionistas. VII. Deliberações Tomadas: (a) Aprovar por unanimidade, e sem reserva as contas da Diretoria,
Balanço Patrimonial e Demonstração do Patrimônio Líquido, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2020, no qual foi apurado um lucro
líquido no valor de R$ 23.851,91. (b) Consignar a saída do Sr. Arthur Canhisares, brasileiro, divorciado, engenheiro de produção-eletricista, 
RG n° 12.520.978 SSP/SP e CPF/MF n° 021.861.148-01, residente e domiciliado na Fazenda Monte Alegre, Harmonia, Telêmaco 
Borba-PR, do cargo de Diretor, sem designação específica, conforme Termo de Renúncia apresentado à companhia no dia 31/03/2021.
(c) Eleger os seguintes membros da Diretoria, com mandato até a próxima AGO a ser realizada em 2022: Cristiano Cardoso Teixeira, 
brasileiro, casado, administrador, RG n° 16771543-4/SSP-SP, CPF n° 128.996.528-50, residente e domiciliado em São Paulo-SP, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 3600 - 5o andar, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor, sem designação
específica. Flávio Deganutti, brasileiro, casado, engenheiro químico, RG n° 638.418/SSP-MS e CPF/MF n° 608.490.291-04, com endereço
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 3600, 5o andar, São Paulo-SP, para ocupar o cargo de Diretor, sem designação específica.
Francisco Cesar Razzolini, brasileiro, casado, engenheiro químico, RG n° 2.221.062/SSP-PR e CPF/MF n° 581.536.089-91, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 3600 - 5o andar, São Paulo-SP, para ocupar o 
cargo de Diretor, sem designação específica. Marcos Paulo Conde Ivo, brasileiro, casado, economista, RG n° 28.804.466-6 e CPF 
nº 220.481.088-65, residente e domiciliado em São Paulo-SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 3600 - 5o andar, 
São Paulo-SP, para ocupar o cargo de Diretor, sem designação específica. Os Diretores ora eleitos tomarão posse por meio da assinatura 
dos termos de posse arquivados na sede social da Companhia e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, 
de exercer a administração da Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, declarando-se cientes do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76. (d) Fixar a remuneração dos Administradores 
da Companhia no valor global de R$ 1.000,00, a ser dividida entre os membros da Diretoria em reunião do Colegiado. Os Diretores 
declararam, expressamente, renunciar à percepção de qualquer remuneração. VIII. Encerramento e Assinaturas: Lavrou a presente Ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Acionistas: Klabin S.A., por seus representantes legais Cristiano Cardoso
Teixeira - Diretor Geral; e Marcos Paulo Conde Ivo - Diretor Financeiro e RI; e Klabin do Paraná Produtos Florestais Ltda., por seus
Diretores Marcos Paulo Conde Ivo e Cristiano Cardoso Teixeira). Cristiano Cardoso Teixeira - Presidente da Mesa; Thais Caroline 
Oliveira Machado - Secretária. JUCESP nº 280.691/21-0 em 17/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Comunicado
Prezado (a) Sr(a), Vagner Divino Matos - Matrícula: 310022. A Rede D’Or São Luiz S.A., Através 
desta e nos termos do disposto na legislação trabalhista vigente, comunicamos a Vossa Senhoria, que 
a partir de 05/11/2021, deve considerar-se desligado de nosso quadro de pessoal por abandono de 
emprego, visto que, não comparece ao trabalho ou justifica suas ausências desde 04/10/2021. 
Comunicamos, deste modo, que deverá comparecer no prazo de 48 horas a contar do recebimento 
deste, ao PA Itaim, Avenida Santo Amaro, 722 - Vila Nova Conceição - São Paulo/SP  
para Agendamento de Homologação. Atenciosamente, Gente e Gestão.

Comunicado
Prezado (a) Sr(a), Cibele Monezi da Cruz - Matrícula: 299855. A Rede D’Or São Luiz S.A., Através 
desta e nos termos do disposto na legislação trabalhista vigente, comunicamos a Vossa Senhoria, 
que a partir de 05/11/2021, deve considerar-se desligado de nosso quadro de pessoal por abandono 
de emprego, visto que, não comparece ao trabalho ou justifica suas ausências desde 17/09/2021. 
Comunicamos, deste modo, que deverá comparecer no prazo de 48 horas a contar do recebimento 
deste, ao PA Itaim, Avenida Santo Amaro, 722 - Vila Nova Conceição - São Paulo/SP para  
Agendamento de Homologação. Atenciosamente, Gente e Gestão.

Comunicado
Prezado(a) Sr(a), João Paulo Weides ,  Através desta e nos termos do disposto na legislação trabalhista 
vigente, comunicamos a Vossa Senhoria, que a partir de 04/11/2021, deve considerar-se desligado de 
nosso quadro de pessoal por abandono de emprego, visto que, não comparece ao trabalho desde 
03/10/2021. Comunicamos, deste modo, que deverá comparecer no prazo de 48 horas, a contar  
do recebimento deste, ao PA da unidade Anália Franco, Endereço Rua: Francisco Marengo 1312,  
Jardim Anália Franco para Agendamento de Homologação.
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